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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA .t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ADECRETOM 092/2013 
Abre Créditó Adicional Suplementar, e-  dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,. _ 
no uso de suàs atribuições legais e considerando as disposições da -LeiWunicipal n° 

3.910 de 14 de dezembro de 2012. 	 _ t 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito àdicional.suplementar ao Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n°3:910, de 14 de dezembro 
de 2012, no valor de R$ 253.944,88 (duzentos„e cinqüenta ,e três mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e-  oitenta e oito .déntardá),-  pbráliatender -á programação 

constante do Anexo I. 	r  " 	• 	 r  

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior;  igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n gata de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 092 DE 02/05/2919 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art..41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÂO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

D: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE: 70.01 - COORDENACAO GERAL = E.M b 

ATIVIDADE/PROJET010P. ESPECIAL - iDOTAÇA0 
, 	

- -NATUREZA DA DESPESA- - FONTE — VALOR - :11 
,CIÓNAC .  

.0022.3.054 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
- 	. 	_... 
Matenal Permanente - Atenção 'Básica 

9037 
EQUIPAMENTOS 	. 	• -E 

4ADD52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE 
- 	TO 

r"-  
495 

AL- GERAL 

R$ 	253.944,88 

RE 	253.944,8811 

_ 	 TOTAL GERAL 
	 _ 253.944,88  

ANEXO 	 . 

ANEXO AO DECRETO N° 092 DE 02/05/2913 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

D: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE: 70.01 - 
ICIONALr: 

COORDENACAO GERAL - b.m b 
ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL!' ',DOTAÇA0 'NATUREZA,  DA'DESPESA,—  (-FONTE ' -- VALOR 	- 

1.0022.2.145 

1.0022.2.145 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

4829 

4819 

3.1.90.13.00.00.00 OBRIG ACOES PATRONAIS - 
INSS OB 

VENCIM. 	E 	VANTAGENS 
3.1.90.11.00.00.00 FIXAS -PESSOAL CIVIL 

TOTAL 

495 

495 

GERAI: 

R$ 	150.000,00 

R$ 	103.944,88 

RE, 253.944,88. 

TOTAL GERAL-- 
	 253.944,88r 
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